LEI Nº 1.190, DE 8/2/91

Fixa o valor da Unidade Fiscal do Município de Timóteo – UFMT para o exercício de 1991.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu promulgo a seguinte L E I:

Art. 1º. Fica fixado em CR$3.041,34 (três mil e quarenta e um cruzeiros e trinta e quatro centavos) o valor da Unidade Fiscal do Município de Timóteo – UFMT, a vigorar para o exercício de 1991.

Art. 2º. Revogam-se as disposições em contrário, especialmente o artigo 2º e Parágrafo único da Lei Municipal nº 1.138, de 28 de dezembro de 1989.

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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